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Sumário 
 

O presente Relatório apresenta a forma como se processou o processo de Discussão Pública do 

Plano de Pormenor da Zona Industrial da Relvinha e analisa e pondera os resultados desse 

processo. 
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1 - Âmbito 

 
O processo de elaboração do Plano de Pormenor da Zona Industrial da Relvinha foi analisado em 

Conferência Procedimental em 6 de março de 2019. O quadro seguinte ilustra e 

sistematiza o posicionamento de cada uma das Entidades presentes na referida reunião. [Ver 

Anexo 1 - Ata da reunião de concertação e pareceres das entidades] 

 

Entidade Parecer Observações 

CCDRC - Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Centro 

Favorável 

condicionado 

Foram tidas em consideração todas as 

sugestões de alteração apresentadas.  

Estas alterações decorreram da análise 

e ponderação conjunta entre 

CMA/CCDRC. 

IP - Infraestruturas de Portugal, SA. Favorável 
Foram tidas em consideração as 

sugestões de alteração apresentadas.  

DGT - Direção-Geral do Território 

Não esteve 

presente. 

Emitiu Parecer 

Desfavorável 

As condições que constituem a 

emissão de parecer desfavorável 

foram ultrapassadas em sede de 

concertação [25.03.2019] - Parecer 

Favorável 

IAPMEI – Agência para a 

Competitividade e Inovação, IP 
Favorável 

Foram tidas em consideração as 

sugestões de alteração apresentadas.  

ICNF - Instituto da Conservação da 

Natureza e das Florestas 
Não esteve presente e não emitiu parecer 

ARS - Administração Regional de 

saúde do Centro 
Favorável 

Foram tidas em consideração as 

sugestões de alteração apresentadas.  

APA/ARH - Agência Portuguesa 

do Ambiente 

Favorável 

condicionado 

Foram tidas em consideração as 

sugestões de alteração apresentadas.  

 

 

2 – Deliberação do executivo municipal e respectiva publicitação  
 

No seguimento da Reunião Procedimental [6 de março de 2019] e do processo de concertação 

com as Entidades envolvidas foram introduzidos ajustamentos e correções à proposta de plano 

de pormenor. Em reunião de câmara, pública ordinária, de 2 de abril de 2019, o executivo 

municipal deliberou proceder à abertura do Período de Discussão Pública nos termos 

da lei [n.º 1 do artigo 76.º e n.º1 do artigo 89.º do Decreto Lei 80/2015 de 14 de maio]. Esta 

deliberação foi publicitada através dos seguintes meios [ver Anexo 2 – Publicitação]: 

A] Aviso, 4 de abril de 2019 [Anexo 2.1] 

B] Aviso n.º 6634-A/2019 publicado em Diário da República, 2,ª Série, n.º71 de 10 de abril de 

2019 [Anexo 2.2] 

C] Página da Internet do Município / Balcão online [Anexo 2.3] 

D] Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial [Anexo 2.4] 

E] Jornal diário - âmbito nacional – Correio da manhã, edição de 11 de abril de 2109 [Anexo 2.5] 

F] Jornal diário - âmbito regional – Diário de Coimbra, edição de 11 de abril de 2109 [Anexo 

2.6] 

G] Jornal de âmbito local – A Comarca, edição de 11 de abril de 2109 [Anexo 2.7] 
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3 – Participações – Análise e ponderação  
 

3.1 - No período de Discussão Pública apenas deu entrada uma participação da autoria dos 

Serviços Técnicos Municipais apresentada por António Pedro Rosa Dias Simões [Anexo 3].  

 

3.2 - A referida participação sugere 11 propostas de alteração que a seguir se apresentam, 

tal como se apresenta, também, a respectiva análise e ponderação: 

 

 

Sugestão 1 – Incluir a definição de atividade económica no artigo 5º do Regulamento Urbanístico 

Análise e Ponderação 1 

Sugestão pertinente 

Foi introduzido um conceito de Atividade Económica no artigo 5.º do regulamento urbanístico. O 

conceito adotado consta da publicação “Classificação Portuguesa das Actividades Económicas, 

rev. 3”, INE, 2007, disponível em  

https://www.ine.pt/ine_novidades/semin/cae/CAE_REV_3.pdf?fbclid=IwAR1TGZaAQuu5S_uRXMM6ha0zYp8

B2x7sBYmrZ-Jfx47bneUgy94as-dNSKM 

 

Actividade económica é o resultado da combinação dos factores produtivos [mão-de-obra, 

matérias-primas, equipamentos, etc.] com vista à produção de bens e serviços. Independentemente 

dos factores produtivos que integram o bem ou o serviço produzido, toda a actividade pressupõe, 

em termos genéricos, uma entrada de produtos [bens ou serviços], um processo de incorporação de 

valor acrescentado e uma saída [bens ou serviços. Os bens e serviços resultantes duma determinada 

actividade económica podem destinar-se à venda, à permuta ou a uma prestação social, portanto, 

com ou sem fins lucrativos para a unidade que os produzem. 

 

Sugestão 2 - Alterar o disposto no n.º1 do art.9º do RU, e ponto 4 do capítulo VI do Relatório do 

Plano, considerando a parcela n.º6 destinada a atividade económica, salvaguardando o 

cumprimento dos valores determinados para equipamentos de utilização coletiva em área 

existente entre a referida parcela e a parcela n.º16. 

Análise e Ponderação 2 

Sugestão pertinente mas não considerada 

Entende-se que a parcela 6, pela sua localização, é a que melhor se adequa à eventual instalação 

de equipamentos ou serviços de apoio à zona industrial. A área alternativa [situada entre as 

parcelas 6 e 16] desempenha uma função importante como área de descompressão e de garantia 

e salvaguarda de eventual necessidade de estacionamento, em especial, de veículos pesados. 

Assim, entendeu-se pertinente manter a proposta apresentada pelo plano de pormenor. 

 

Sugestão 3 - Verificar índice de ocupação do solo (IOS) da parcela n.º17 e n.º18 e índice de 

utilização do solo (IUS) da parcela n.º18; 

Análise e Ponderação 3 

Sugestão pertinente. Foi feita a verificação. Os referidos índices estão corretos. 

A exigência regulamentar que resulta da aplicação do PDM de Arganil para a UOPG4 – Pólo de 

Actividades Económicas da Relvinha, é que a área global não exceda um IOS de 0,7 e um IUS de 

1,0. Ora o quadro de Áreas que integra o Anexo – Quadro Síntese dos parâmetros urbanísticos 

evidencia que o IOS e o IUS globais, da zona industrial são, respectivamente, 0,64 e 0,83 

cumprindo e enquadrando-se perfeitamente nas exigências regulamentares do referido PDM. 

 

 

https://www.ine.pt/ine_novidades/semin/cae/CAE_REV_3.pdf?fbclid=IwAR1TGZaAQuu5S_uRXMM6ha0zYp8B2x7sBYmrZ-Jfx47bneUgy94as-dNSKM
https://www.ine.pt/ine_novidades/semin/cae/CAE_REV_3.pdf?fbclid=IwAR1TGZaAQuu5S_uRXMM6ha0zYp8B2x7sBYmrZ-Jfx47bneUgy94as-dNSKM
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Sugestão 4 - O artigo10º do RU deveria considerar os limites máximos do IUS para a agregação 

das parcelas; 

Análise e Ponderação 4 

Sugestão pertinente  

Foi introduzida uma nova alínea d] no n.º2 do artigo 10.º que clarifica e expressa que o IUS das 

parcelas a agregar corresponderá no máximo a 0,80 

 

d] n.º2 do artigo 10.º - O IUS máximo admissível para as parcelas resultantes do processo de 

agregação é de 0,80 

 

Sugestão 5 - O artigo11º do RU deveria considerar os limites máximos do IOS e IUS para o 

fracionamento das parcelas; 

Análise e Ponderação 5 

Sugestão pertinente  

Foi introduzida uma nova alínea c] no n.º1 do artigo 11.º que clarifica e expressa os limites 

máximos admissíveis para o IOS e o IUS.  

 

c] n.º1 do artigo 11.º - A edificabilidade em parcelas resultante de processos de fracionamento de 

parcelas não poderá exceder o IOS e o IUS, respectivamente, de 0,70 e 0,80. 

 

 

Sugestão 6- O quadro síntese que consta do Anexo ao RU, não refere a volumetria máxima e 

número de lugares de estacionamento máximo a prever em cada lote, conforme parecer (CCDR-

C) na conferência procedimental (fl.10); 

Análise e Ponderação 6 

Sugestão pertinente que implicou a alteração da redação do artigo 22.º 

O plano de pormenor optou por definir o IOS, o IUS e a altura máxima de fachada admissíveis. A 

conjugação destes três parâmetros urbanísticos define a volumetria de qualquer edificação 

quando for executada em concreto. Relativamente ao estacionamento dentro da parcela ou lote, 

o artigo 22.º do regulamento é explícito quanto às exigências de estacionamento. No entanto, 

considera-se pertinente promover a alteração do artigo 22.º procurando clarificar a questão 

suscitada. Nesse âmbito é pertinente alterar a redação do n.º2 [procurando clarificar] e do n.º3 

[não faz sentido exigir estacionamento público pois o plano já o define e desenha em concreto]. 

Como, apesar do desenho e da estrutura proposta pelo plano, não se conhece, em concreto, as 

tipologias e características das unidades empresariais a instalar e, portanto, não se conhecem as 

eventuais e adequadas necessidades de estacionamento, importa estabelecer critérios de 

ajustamento dos parâmetros de estacionamento.  

 

Assim, propõe-se: 

 

Nova redação para o n.º1 do artigo 22.º - Sem prejuízo do disposto no número anterior, 

consideram-se parâmetro gerais de dimensionamento do número de lugares de estacionamento 

em cada parcela / lote os seguintes: 1 lugar destinado a veículos ligeiros por cada 75m2 de área 

bruta de construção e 1 lugar destinado a veículos pesados por cada 500m2 de área bruta de 

construção. 

 

Nova redação para o n.º3 do artigo 22.º - Em função das características e natureza das unidades 

empresariais a instalar, a câmara municipal poderá admitir parâmetros de dimensionamento do 

número de lugares de estacionamento inferiores aos estabelecidos no número anterior desde que 

não sejam inferiores a 1 lugar destinado a veículos ligeiros por cada 250m2 de área bruta de 

construção e 1 lugar destinado a veículos pesados por cada 1000m2 de área bruta de construção. 
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Sugestão 7 - O quadro síntese que consta do Anexo ao RU, não refere o índice de 

impermeabilização do solo (IIS) a prever em cada lote  

Análise e Ponderação 7 

Sugestão pertinente  

O quadro síntese passou a estabelecer um índice de impermeabilização máximo para cada parcela 

/ lote de 0,80 

 

Sugestão 8 - Verificar a confrontação norte da parcela n.º16 que consta no quadro síntese que 

consta do Anexo ao RU; 

Análise e Ponderação 8 

Sugestão pertinente. 

Foi verificado e corrigido. Onde se lia “espaço verde” passou a ler-se “estacionamento”.  

 

Sugestão 9 - Corrigir o Relatório Ambiental – Relatório Não Técnico (RNT), dado que não 

transpõe corretamente as correções que constam do Relatório Ambiental, em particular Quadro 

n.º2 e Quadro n.º6  

Análise e Ponderação 9 

Sugestão pertinente  

O Resumo Não Técnico do Relatório Ambiental foi corrigido conforme Relatório Ambiental 

 

Sugestão 10 - Ajustar o Limite da Área de Intervenção do Plano de Pormenor em função com 

os limites das parcelas adquiridas pelo Município para concretização do presente instrumento, 

sem que estes conflituem com os limites da UOPG; 

Análise e Ponderação 10 

Sugestão pertinente mas não aceite 

Embora a pertinência da sugestão, que faz todo o sentido, não é possível proceder à alteração 

proposta uma vez que não existe cartografia homologada que integre essas áreas. Ora é condição 

necessária e legalmente exigida que toda a área de intervenção seja representada e desenhada 

sobre cartografia oficial ou homologada pela Direção Geral do Território, 

 

Sugestão 11 - Na planta nº10 (planta de áreas a integrar o domínio municipal) deverá constar 

nominalmente as áreas afetas a cada uma dela e eventualmente corrigida em função do ponto 

n.º2; 

Análise e Ponderação 11 

Sugestão pertinente. 

A Planta n.º10 foi corrigida indicando cada uma das áreas e os respectivos fins a que se destinam. 
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11500-(2)  Diário da República, 2.ª série — N.º 71 — 10 de abril de 2019 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE ARGANIL

Aviso n.º 6634-A/2019

Abertura do Período de Discussão Pública da Proposta do Plano 
de Pormenor da Zona Industrial da Relvinha

Luís Paulo Costa, Presidente da Câmara Municipal de Arganil, torna 
público, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 76.º 
e do n.º 1 do artigo 89.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
que aprovou a revisão do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial, que a Câmara Municipal de Arganil, na sua reunião pública 
ordinária de 02 de abril de 2019, deliberou proceder à abertura do pe-
ríodo de discussão pública da proposta do Plano de Pormenor da Zona 
Industrial da Relvinha.

Torna-se ainda público que, de acordo com o n.º 2 do artigo 89.º e 
da alínea a) do n.º 4 do artigo 191.º do referido Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial, terá início no 5.º (quinto) dia após 

a publicação do presente Aviso no Diário da República, 2.ª série, um 
período de 20 (vinte) dias úteis, para que todos os interessados possam 
formular observações e sugestões, apresentarem ou obterem informações 
ou esclarecimentos, sobre quaisquer questões que entendam dever ser 
consideradas no âmbito da Proposta do presente Plano de Pormenor.

Durante o mencionado período de discussão pública, os interessados 
poderão consultar a Proposta de Plano e demais documentação no Bal-
cão Único, sito no piso 1, do Edifício dos Paços do Município, (dias 
úteis, das 9h00-12h30 e 14h00-17h00) e no portal municipal da Câmara 
Municipal de Arganil (www.cm-arganil.pt).

Durante este prazo, os interessados poderão endereçar as suas par-
ticipações, para a Câmara Municipal de Arganil, Praça Simões Dias, 
3304-954 Arganil, ou através do correio eletrónico: geral@cm-arganil.pt, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Arganil sob o assunto 
referido.

4 de abril de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. Luís Paulo Costa.
612212267 

Depósito legal n.º 8815/85 ISSN 0870-9963

II SÉRIE Diário da República Eletrónico:

Endereço Internet: http://dre.pt

Contactos:

Correio eletrónico: dre@incm.pt
Tel.: 21 781 0870
Fax: 21 394 5750



23/05/2019 Aviso - Abertura do período de discussão pública da proposta do Plano de Pormenor da Zona Industrial da Relvinha - Discussão P…

https://www.cm-arganil.pt/balcao-online/aviso-abertura-do-periodo-de-discussao-publica-da-proposta-do-plano-de-pormenor-da-zona-industrial-d… 1/1

 

Balcão Online Informações Úteis Contactos

Página Inicial » Balcão Online » Comunicações Municipais » Aviso – Abertura do período de discussão pública da proposta do Plano de Pormenor da Zona Industrial
da Relvinha – Discussão Pública

Município de Arganil

 

Outros Documentos
Balcão Online

Comunicações Municipais 

Corte no Abastecimento de Água

Loteamentos

Recursos Humanos

Aviso – Abertura do período de discussão pública da proposta do Plano de Pormenor da Zona Industrial da
Relvinha – Discussão Pública
Avisos, Comunicações Municipais, 2019

Download  Reunião de Câmara – Ata 03 – 05 de Fevereiro de 2019
Edital – Ordem de trabalhos, Assembleia Municipal de Arganil – 25 de Abril

de 2019 

 

Mapa do Site Sugestões Perguntas Frequentes Política de Privacidade

Praça Simões Dias, Apartado 10, 3304-954 Arganil
Tel: 235 200 150
Fax: 235 200 158
Email: geral@cm-arganil.pt

pesquisar...

Avisos 

https://www.facebook.com/municipio.arganil
https://twitter.com/CamaraArganil
https://www.youtube.com/user/MunicipioArganil
https://www.cm-arganil.pt/rss
https://www.instagram.com/municipiodearganil/
https://www.cm-arganil.pt/
https://www.cm-arganil.pt/balcao-online
https://www.cm-arganil.pt/categoria-de-diretorio/informacoes-uteis/
https://www.cm-arganil.pt/municipio/contactos/
https://www.cm-arganil.pt/
https://www.cm-arganil.pt/balcao-online/
https://www.cm-arganil.pt/tipo-de-documento/comunicacoes-municipais/
https://www.cm-arganil.pt/balcao-online/
https://www.cm-arganil.pt/tipo-de-documento/comunicacoes-municipais/
https://www.cm-arganil.pt/tipo-de-documento/comunicacoes-municipais/avisos/corte-no-abastecimento-de-agua/
https://www.cm-arganil.pt/tipo-de-documento/comunicacoes-municipais/avisos/loteamento/
https://www.cm-arganil.pt/tipo-de-documento/comunicacoes-municipais/avisos/recursos-humanos/
https://www.cm-arganil.pt/tipo-de-documento/comunicacoes-municipais/avisos/
https://www.cm-arganil.pt/tipo-de-documento/comunicacoes-municipais/
https://www.cm-arganil.pt/ano-civil/2019/
https://www.cm-arganil.pt/wp-content/uploads/2019/04/Aviso-Discussao-Publica-Chancela.pdf
https://www.cm-arganil.pt/balcao-online/reuniao-de-camara-ata-03-05-de-fevereiro-de-2019/
https://www.cm-arganil.pt/balcao-online/edital-ordem-de-trabalhos-assembleia-municipal-de-arganil-25-de-abril-de-2019/
https://www.cm-arganil.pt/mapa-do-site/
https://www.cm-arganil.pt/sugestoes/
https://www.cm-arganil.pt/perguntas-frequentes/
https://www.cm-arganil.pt/rgpd/
https://www.cm-arganil.pt/municipio/areas-de-intervencao/balcao-unico/sistema-gestao-da-qualidade/
https://www.cm-arganil.pt/camara-municipal-de-arganil-compromisso-de-pagamento-pontual/
https://www.cm-arganil.pt/noticias/municipio-arganil-adere-ao-programa-da-unicef-cidades-amigas-das-criancas/
https://www.cm-arganil.pt/tipo-de-documento/comunicacoes-municipais/avisos/


23/05/2019 Plano de Pormenor da Zona Industrial da Relvinha | PCGT

pcgt.dgterritorio.gov.pt/node/2857 1/2

  UTILIZADORES  PROCESSOS Bem-vindo(a), Pedro Simões

 ÁREA DE APOIO   A MINHA CONTA   TERMINAR SESSÃO

Mostrar editar

Início » Plano de Pormenor da Zona Industrial da Relvinha

Plano de Pormenor da Zona Industrial da Relvinha

Fase: 
Discussão pública

Caracterização geral Gestão do processo

Plano/programa: 
Plano de Pormenor

Procedimento: 
Elaboração

NUT: 
CENTRO

Município: 
ARGANIL

Ato: 
Aviso 11723/2018

Data: 
20/08/2018

Ligação: 
https://dre.pt/application/�le/116114838

Publicação em DRPublicação em DR

Decisão de início Acompanhamento Concertação Discussão pública Aprovação/Publicação

Depósito

DR Discussão Pública: 

Título: 
Proposta apresentada para período de discussão pública

Período de discussão pública: 
16/04/2019 a 16/05/2019

Diário da República:

http://pcgt.dgterritorio.gov.pt/
http://pcgt.dgterritorio.gov.pt/user/2111
http://pcgt.dgterritorio.gov.pt/area-apoio
http://pcgt.dgterritorio.gov.pt/user
http://pcgt.dgterritorio.gov.pt/user/logout
http://pcgt.dgterritorio.gov.pt/
http://pcgt.dgterritorio.gov.pt/node/2857
http://pcgt.dgterritorio.gov.pt/node/2857/edit
http://pcgt.dgterritorio.gov.pt/
http://pcgt.dgterritorio.gov.pt/estado-do-procedimento/elabora%C3%A7%C3%A3o
http://pcgt.dgterritorio.gov.pt/nut/centro
http://pcgt.dgterritorio.gov.pt/ccdr/arganil
https://dre.pt/application/file/116114838


23/05/2019 Plano de Pormenor da Zona Industrial da Relvinha | PCGT

pcgt.dgterritorio.gov.pt/node/2857 2/2

© 2019 . Todos os direitos reservados.

URL: https://dre.pt/application/conteudo/122063425

Diário da República: 

Ficheiro Tamanho Criado Autor

 dre-discussao_publica.pdf 186.32 KB 11/04/2019 - 09:36 Pedro Simões

Proposta para discussão pública: 

Ficheiro Tamanho Criado Autor

 cd_ppzir_01-04-19.zip 43.82 MB 11/04/2019 - 09:36 Pedro Simões

Resultados da discussão pública: 
-

https://dre.pt/application/conteudo/122063425
http://pcgt.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/dre-discussao_publica.pdf
http://pcgt.dgterritorio.gov.pt/user/2111
http://pcgt.dgterritorio.gov.pt/sites/default/files/cd_ppzir_01-04-19.zip
http://pcgt.dgterritorio.gov.pt/user/2111


Correio da Manhã 

Edição de 11 de abril de 2019 

 

 



Diário de Coimbra 

Edição de 11 de abril de 2019 

 

 



A Comarca 

Edição de 11 de abril de 2019 

 

 



Plano de Pormenor da Zona Industrial da Relvinha 

Relatório de análise e ponderação do processo de Discussão Pública 

 

 

Câmara Municipal de ARGANIL 

Maio de 2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 3 - Participação de António Pedro Rosa Dias Simões   
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 

DE: António Pedro Rosa Dias Simões

INFORMAÇÃO N.º INF/DGU/314/2019 DATA: 24-04-2019 

Parecer Despacho 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

V/ REF.ª 

ASSUNTO Plano de Pormenor – Zona Industrial Relvinha (Oeste)  
Período de Discussão Pública 

Sobre o assunto supramencionado, informa-se Vossa Ex.ª, do seguinte: 

Na sequência da deliberação tomada em Reunião de Câmara Municipal de 17 de Julho de 

2018, que aprovou a elaboração do Plano de Pormenor da Zona Industrial da Relvinha 

(PPZIR), e estando o presente em período de discussão pública da proposta daquele 

instrumento de gestão territorial, nos termos do art.89º, nº 1 do DL nº 80/2015, de 14/05 

(RJIGT), por publicação em DRE pelo Aviso n.º6634-A/2019, 2ª Série n.º71 de 10/04, vem o 

presente signatário apresentar a Vossa Ex.ª algumas sugestões sobre o referido plano. 

Considerando o acima descrito, expõe-se as o seguintes sugestões: 

1- Inclusão de definição de atividade económica no art.5º do Regulamento Urbanístico (RU), 
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conforme sugestão da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 

(CCDR-C) na conferência procedimental (fl.9); 

2- Alterar o disposto no n.º1 do art.9º do RU, e ponto 4 do capítulo VI do Relatório do Plano, 

considerando a parcela n.º6 destinada a atividade económica, salvaguardando o cumprimento 

dos valores determinados para equipamentos de utilização coletiva em área existente entre a 

referida parcela e a parcela n.º16. 

3- Verificar índice de ocupação do solo (IOS) da parcela n.º17 e n.º18 e índice de utilização do 

solo (IUS) da parcela n.º18; 

4- O art.10º do RU deveria considerar os limites máximos do IUS para a agregação das 

parcelas; 

5- O art.11º do RU deveria considerar os limites máximos do IOS e IUS para o fracionamento 

das parcelas; 

6- O quadro síntese que consta do Anexo ao RU, não refere a volumetria máxima e n.º de 

lugares de estacionamento máximo a prever em cada lote, conforme parecer (CCDR-C) na 

conferência procedimental (fl.10); 

7- O quadro síntese que consta do Anexo ao RU, não refere o índice de impermeabilização do 

solo (IIS) a prever em cada lote conforme parecer Agência Portuguesa do Ambiente (APA) na 

conferência procedimental (fl.5); 

8- Verificar a confrontação norte da parcela n.º16 que consta no quadro síntese que consta do 

Anexo ao RU;  

9- Corrigir o Relatório Ambiental – Relatório Não Técnico (RNT), dado que não transpõe 

corretamente as correções que constam do Relatório Ambiental, em particular Quadro n.º2 

(nota APA fl.7) e Quadro n.º6 (nota CCDRC fl.21);  

10- Ajustar o Limite da Área de Intervenção do Plano de Pormenor em função com os limites 

das parcelas adquiridas pelo Município para concretização do presente instrumento, sem que 

estes conflituem com os limites da UOPG; 

11- Na planta nº10 (planta de áreas a integrar o domínio municipal) deverá constar 

nominalmente as áreas afetas a cada uma dela e eventualmente corrigida em função do ponto 

n.º2; 

Assim, propõe-se a Vossa Ex.ª a submissão das presentes proposta para ponderação findo o 

prazo estabelecido para a discussão pública, que finda a 16 de Maio do corrente ano. 
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À Consideração Superior, 
 
 

O Técnico Superior  

  
António Pedro Rosa Dias Simões  

24-04-2019 
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